
As"åe{}sx&exg*gx

Plilrtrtjt't t ilt-\ ¡)li .{,\í,li1:ili,t
i:lÝl'j: (tç.:;ÿ2."149!CtQ\'41 / açi. û6 921J.?.ir.t>

AÌ ür¡rìêr¿i Àlifjro tJr 5úntîr,1343 ! Cilpi tr2.í¿C.000
rÝ 9¡v!. ¿01Ðî¡ ldt.co-!JÐv b r

. , nEclsÃo ÀnulNIstrutwÂ
Rnsposra Äo RrcctrRso ADMrNrsrRATIvo 'qì:'j :.'

pRocESSo r,rcltnróRro: pREGÃo pl¡rnoNlco N" 23.09.0 I 12022.05
OBJETO: CONTRATNçÃO DE EMPRESA ESPECI ALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATTZADO E INTEGRADO, PARA O
FoRNECIMENTo E REposIÇÃo os IEÇAS (INEUS, BATERTAS B ecBssózuos EM GERAL)
E MANUTSNçÃo pREVENTTvA E coRRETIVA oe v¡,Ículos JUNTo A REDE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA ATENDER O
MTJNICIPIO DE AMONTADA.
RECORRENTE: NEO CONSULTORIA E ADMrNrSrnaçÃO DE BENEFÍCIOS ETRELVCNPJ N"
2s.16s.74910001-10

Do BREVE Rnlnrónro

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela (s) empresa (s) NEO CONSULTORIA E

ADMINTSTru.çÃo DE BENErÍcros ETRELI, nos autos do pREGÃo plnrnoNlco N"

23.09.0112022.05, cujo objeto é a"contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

gerenciamento de sistema infonnatizado e integrado, para o fornecimento e reposição de peças (pneus,

baterias e acessórios ern geral) e manutenção preventiva e corretiva de veículos junto à rede de

estabelecirnentos credenciados pela contratada, para atender o município de Amontada".

A recorrente aduz nas suas razões recursais, em síntese, que a proposta da arrematante é

inexequível; que o sistema de software é subcontratado; e que consta irregularidades no balanço

patritnonial, o que não lnerece prosperar, estando acertada a decisão do Pregoeiro, conforrne será

demonstrado a seguir.

É o breve relatório.

DA ANÁLISE RECURSAL DA NEo CONSULTORIA E ADMINISTRAçAO DE BENEFÍcTos

EIROLI

Inicialtnente, cun-lpre mencionar que os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

deven: guardar a estrita consonância com o princípio da vinculação ao edital de licitação, conforme

dispõe o aft,3o, da Lei 8.66611993.

O princípio da vinculação ao instrurnento convocatório é corolário do princípio da legalidade e

da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância das

nonnas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da

competitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ:
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No caso em exame, o Pregoeiro arrematou o lote único paru a empresa TSERV GESTÃO DE

BENEFÍCIOS - EIRELI em razáo de ter apresentado o maior percentual de desconto/menor taxa

administrativa para o lote único, além de ter apresentado toda a documentação de habilitação e proposta

de preços exigida no edital.

Acerca da alegativa de inexequibilidade, não vislumbramos a presença de inexequibilidade, uma

vez que os preços praticados pela empresa arrematante - TsERV GESTÃ.O DE BENEFÍCIOS -
EIRELI - estão próximos aos lances finais das demais empresas participantes (36%;29o/o;Z7,llYo,

26Yo; e 7,80yo), o que demonstra ser o preço de mercado. Veja o relatório dos lances:
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Segundo dispõe o TCU, não há impedimento legal para atuaçäo das empresas sem 'de

lucro ou com margem de lucro mínima, pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa

conduz, necessariamente, à inexecução da proposta, o problema é a impossibilidade de o licitante

executar aquilo que ofertou. Veja o que dispõe o TCU no excerto do sumário do Acórdão 3.09212.014

Não há vedação legal à atuação, por parte de empresas contratadas pela Administração
Pública Federal, sem margem de lucro ou com margem de lucro mínima, pois tal fato
depende da estratégia comercial da empresa e não conduz, necessariamente, à
inexecução da proposta (Acórdão 325/2007-TcU-Plenário). 2. A desclassificação de
proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir de
critérios previamente publicados (Acórdãos 2.52812012 e 1.092/2013, ambos do
Plenário).

Como disciplina Marçal Justen Filho "a questão fundamental não reside no valor da proposta,

por mais ínfirno que o seja o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou"

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14u ed. São Paulo: Dialética, 2010, p,

6s3).

Logo, não hâfalar em inexequibilidade da proposta.

Acerca da alegação de subcontratação, não procede. A bem da verdade, a empresa arrematante

utiliza uma franquia da WOLWET CARTEIRA DIGITAL, passanclo a ser titular de uma unidade da

franquia, Iogo não há nenhuma irregularidade. Veja-se o que dispõe o art. 1o da Lei 13.96612019 sobre a

franquia:

Art. 1" Esta Lei disciplina o sistema de franquia empresarial, pelo qual um franqueador autoriza
por meio de contrato um franqueado a usar marcas e outros objetos de propriedade intelectual,
sempre associados ao direito de produção ou distribuição exclusiva ou não exclusiva de
produtos ou serviços e também ao direito de uso de métodos e sistemas de implantação e

administlação de negócio ou sistema operacional desenvolvido ou detido pelo franqueaclor,
mediante remuneração direta ou indireta, sem caracterizar relação de consumo ou vínculo
empregatício em relação ao franqueado ou a seus empregados, ainda que durante o período cle

treinamento.

Ademais, não há transferência da responsabilidade para terceiro da execução do objeto e sim a

mera utilização de uln meio paraa plena prestação do objeto contratado, que é o sistema da franquia

WOLV/ET CARTEIRA DIGITAL.

Ressalte-se que o eclital de licitação, especificamente na cláusula 10.3 do Termo de Referência, aduz

exprcssamente que o sistema contratado pode ser próprio ou licenciado:
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Existem processos em trâmite no TCE/CE sobre o tema, em que a e. Corte de Contas .ndqg3_,"-_,,

pela inexistência de contratação, dentre os quais se cita o Processo n'2047212019-1, transcrevendo o

trecho do Certificado rf 002812021.
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No tnesmo sentido dispõe o Processo de Representação n" 1937112022-4 do TCE, senão

vejamos o Relatório de Instrução n'021012022:

Relatório de Instrução n" 0210/2022
(...)
40. Isso posto, verifìca-se que. embora o sistema informatizado seja recurso essencial
para a execução do contrato, ele não se confunde com o objeto.
(..,)
48..Percebe-se, no caso concreto, que a empresa vencedora TSERV GESTÃO DE
vEÍcul-os EIRELI executaria o objeto .-or uro da Franquia da wOLWLET
CARTEIRA que funciona como uma ferramenta para gestão da frota do município,
sendo o objeto do contrato executado pela empresa vencedora do certame,
49, Desta feita, não se vislumbra que o caso em tela se configure em subcontratação,
visto que não transfere a responsabilidade pela execução do objeto, bem como, ¡ão se
presume descumprimento do edital a utilização, por parte da contratada, de sistema
licenciado.

Acerca do balanço patrimonial, a empresa recorida apresentou o balanço patrimonial completo

na forma exigida no edital, devidamente registrado na- Junta Comercial, cumpriudo assim a qualificação

econômico-financeira.

Sendo o balanço patrirnonial registrado na Junta Comercial, cabe ao referido órgão valiclar

quaisqtter ativiclades empresariais, se iusurgir sobre a validade ou não das clespesas postas no balanço

apresentado pela recorrida, posto que uma vez chancelado pela Junta Comercial, seus efbitos legais

junto aos documentos cle habilitação são válidos por todos os fins de direito, não cabendo ao Pregoeiro

se imiscuir na validade clo Balanço Patrimonial apreseutado.

Logo, não vislumbramos iregularidade no balanço patrimonial apresentado.
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Frise-se que a atuação da Administração Pública está amparada nas normas infraconstitucionálí, 
.

e infralegais e nos princípios que regem o setor (impessoalidade, moralidade etc.)

DA CONCLUSAO F'INAL

Ante o exposto, CONHEÇO o recurso da empresa NEO CONSULTORIA E

ADMINISTRAÇÃO DE Bf,NEr'ÍCIos EIRELI, para no mérito NEGAR pRovIMENTo ao

recurso, mantendo-se incólume os atos praticados pela Equipe de Pregão.

AMONTADAICE,25 de outubro cle2022
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